
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL LÉO MOTTA – MG

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LÉO MOTTA)

Denomina “Evaldo Antônio Ferreira”  a
passarela sobre a rodovia BR-262 localizada
no km 436, no Município de Nova Serrana,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Evaldo Antônio Ferreira” a passarela

sobre a rodovia BR-262 localizada no km 436, no Município de Nova Serrana,

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição  aqui  apresentada,  reconhecida  e  sugerida  por

representantes do Município de Nova Serrana, no Estado de Minas Gerais, tem

o  propósito  de  homenagear  o  Sr.  Evaldo  Antônio  Ferreira,  que  residia  na

Comunidade  de  Gamas,  onde  se  encontra  a  passarela  para  a  qual

pretendemos instituir denominação supletiva.

É importante ressaltar que o apoio local à proposta foi validado

pela Lei municipal nº 2.844, de 2021. Entretanto, por se tratar de obra-de-arte

federal, não pode prescindir da aprovação deste Congresso Nacional, para a

efetivação da denominação.  

Evaldo  Antônio  Ferreira,  nascido  no  referido  Município  em

1975,  foi  o  quarto  filho  do  casal  Antônio  Ferreira  Neto  e  Conceição  Rita

Ferreira.  Teve como irmãos Maria  Gorete, Reginaldo,  Lúcio e Lucilene.  Era
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descendente de família tradicional dos Gamas, onde seu avô Sr. Nelson foi

pioneiro.

O  pai  do  Sr.  Evaldo  foi  técnico  do  Fluminense  local  e

organizador de campeonatos, os quais movimentavam a população local.  O

homenageado, que jogou nesse time e era conhecido por seu espírito alegre e

irreverente,  lá  obteve  destaque,  reconhecimento  e  amizade  dos  que  o

circundavam.

Infelizmente,  com  apenas  20  anos  de  idade,  no  dia  21  de

dezembro de 1995, foi vítima de acidente de trânsito na rodovia onde hoje se

encontra a supracitada passarela. Dessa forma, espero contar com o apoio dos

meus Pares para concretizar esta merecida homenagem.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022

Deputado LÉO MOTTA

*C
D2

27
97

76
49

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227977649300

PL
 n

.7
26

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
03

/2
02

2 
17

:1
0 

- M
es

a


